
SERENA ENERGIA S.A.  

CNPJ n.º 42.500.384/0001-51 

NIRE 35.300.571.851 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

  

1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada às 9h do dia 15 de dezembro de 

2025, por meio de videoconferência, nos termos do artigo 33, § 4º 

do Estatuto Social da Serena Energia S.A. (“Companhia”).   

   

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA. Dispensada a convocação, nos termos do 

disposto no artigo 33, § 2º, o Estatuto Social, em razão de estarem 

presentes todos os membros do Conselho de Administração da 

Companhia.  

  

3. MESA. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Nicolas Escallon 

Cano e secretariados pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita.  

  

4. ORDEM DO DIA. Reuniram-se os membros do Conselho de 

Administração para deliberar sobre: (i) a emissão de Nota Comercial 

pela Arco Energia T1 S.A., subsidiária da Companhia, no montante 

de até R$ 460.000.000,00 (quatrocentos e sessenta milhões de 

reais), cujos recursos serão destinados ao pré-pagamento da dívida 

ponte atualmente vigente (“Nota Comercial Arco”); e (ii) a outorga 

de garantia fidejussória pela Companhia para assegurar o 

cumprimento das obrigações assumidas no âmbito da Nota Comercial 

Arco, bem como a celebração das respectivas garantias acessórias. 

 

5. DELIBERAÇÕES. Após o exame e a discussão das matérias 

constantes da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração 

da Companhia deliberaram o quanto segue: 

 

5.1.  Aprovar a emissão da Nota Comercial Arco, nos termos 

apresentados. 

 

5.2. Aprovar a outorga de garantia fidejussória pela Companhia para 

assegurar o cumprimento das obrigações assumidas no âmbito da Nota 

Comercial Arco, bem como a celebração das respectivas garantias 

acessórias. 



 

6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada 

a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida, 

achada conforme e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: Nicolas 

Escallon Cano (Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita 

(Secretário). Conselheiros Presentes: Nicolas Escallon Cano, 

Antonio Augusto Torres de Bastos Filho, Michael Ray Kern 

Harrington, Guilherme Teixeira Caixeta, Henrique Husemann Menezes 

Profeta, Marcel Junta Tamura e Victor José Panetta. 

  

São Paulo/SP, 15 de dezembro de 2025.  



 

 

SERENA ENERGIA S.A.  

CNPJ No. 42.500.384/0001-51 

NIRE 35.300.571.851 

 

MINUTES OF THE BOARD OF DIRECTORS MEETING 

HELD ON DECEMBER 15, 2025 

  

1. DATE, TIME AND PLACE.  Held at 9 a.m. on December 15, 2025, 

by videoconference pursuant to Article 33, § 4 of the Bylaws of 

Serena Energia S.A. (“Company”).  

  

2. CALL NOTICE AND ATTENDANCE.  The members of the Board of 

Directors were previously convened, pursuant to article 33, § 2 of, 

the Bylaws and were all in attendance.  

  

3. PRESIDING.  The meeting was chaired by Mr. Nicolas Escallon 

Cano and the secretary for the meeting was Mr. Alexandre Tadao 

Amoroso Suguita. 

 

4. AGENDA.  They met the members of the Board of Directors to 

deliberate on: (i) the issuance of a Commercial Note by Arco Energia 

T1 S.A., a subsidiary of the Company, in an amount of up to R$ 

460,000,000.00 (four hundred and sixty million reais), the proceeds 

of which will be used for the prepayment of the currently 

outstanding bridge loan (“Arco Commercial Note”); and (ii) the 

granting of a surety guarantee by the Company to secure the 

fulfillment of the obligations assumed under the Arco Commercial 

Note, as well as the execution of the respective ancillary 

guarantees. 

 

5. RESOLUTIONS.  After the examination and discussion of the 

matters, the members of the Company’s Board of Directors resolved, 

as follows: 

 

5.1. Approve the issuance of the Arco Commercial Note, as 

presented. 

 

5.2. Approve the granting of a surety guarantee by the Company to 

secure the fulfillment of the obligations assumed under the Arco 

Commercial Note, as well as the execution of the respective 

ancillary guarantees. 



 

 

 

6. CLOSURE.  There being no further matters, this meeting was 

closed, and the present minutes was read and approved, and signed 

by all the members. 

 

São Paulo/SP, December 15, 2025. 

 


